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JUSTIÇA SOBRE C) PROJETO DE 1._E1tit.2. , ely"j DE CONSTITUIÇZO E

•

Projeto de lei,	 de autoria, dos	 nobres

Vereadores Gilson Barreto e Aurélio-Mormir-a- 7 . visa criar no

Município de S'ão Paulo um Fundo Especial para a captaç"ão e

• erenciamento	 de	 recursos d.s..c punis*. e s q.1 a promoço,

or9anizaç2io, patrocínio e realizaço de even os de natureza

esportiva, de lazer e recreaç7ío, destinados 'a manuten4io dos

práprios da Secretaria de Esportes, Lazer e Recrea4o, e

ainda	 aquisição de material permanente.

O projeto está amp arado no art. 13, I, da Lei

Orgânica do Município.
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